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Processos: TC-00000946.989.22-5 (Prestação de Contas 
2019)

TC-00000947.989.22-4 (Prestação de Contas 2020)
Órgão: Coordenadoria de Gestão Orçamentária e Financei-

ra - CGOF - Secretaria da Saúde (CNPJ nº 46.374.500/0251-89)
Responsável pelo órgão:
José Henrique Germann Ferreira – Secretário de Estado da 

Saúde (01/01/2019 a 31/12/2020)
Conveniada: Universidade Estadual de Campinas – UNI-

CAMP (CNPJ nº 46.068.425/0001-33)
Responsável pela Conveniada: Professor Marcelo Knobel 

(01/01/2019 a 31/12/2020)
Interveniente: Fundação de Desenvolvimento da Unicamp – 

FUNCAMP (CNPJ nº 49.607.336/0001-06)
Objeto: Convênio nº 1675/2018, firmado em 21/12/18, que 

tem por objeto a promoção do fortalecimento do desenvolvi-
mento das ações e serviços de assistência à saúde prestados 
aos usuários do SUS na região.

Em exame: Prestação de Contas referentes ao exercício de 
2019 e 2020

Face aos apontamentos da Fiscalização (evento nº 18 
do TC-000946.989.22-5 e do TC-000947.989.22-4), com fun-
damento no inciso XIII do artigo 2º da Lei Complementar n. 
709/93, NOTIFICO responsável em epígrafe para que, observado 
o prazo de 15 (quinze) dias, adote providências necessárias ao 
exato cumprimento da lei ou apresente justificativas.

Ressalte-se que a inércia injustificada poderá suscitar 
aplicação da multa prevista no artigo 104 da Lei Complementar 
nº 709/93, bem como o exame dos autos no estado em que se 
encontram.

Tratando-se de processo eletrônico, consultas e/ou petições 
poderão ser exercidas por meio de regular cadastramento no 
Sistema e-TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
Processo: TC-000183.989.22-7
Contratante: Prefeitura Municipal de Capão Bonito
Responsáveis: Julio Fernando Galvão Dias – Prefeito
Marcelo Batista da Silva– Secretário Municipal de Plane-

jamento
Contratada: RGM Construções e Comércio Ltda.
Representante legal: Rafael da Silva Rosa
Objeto do contrato: Construção de Unidade Básica de 

Saúde na Vila Cruzeiro
Em exame: 6º Termo de aditamento ao Contrato nº 

033/2020.
Face aos apontamentos da Fiscalização (evento 15), com 

fundamento no artigo 2º, inciso XIII, da Lei Complementar nº 
709/93, notifico responsáveis em epígrafe para, observado o 
prazo de 15 (quinze) dias, adotarem providências necessárias 
ao exato cumprimento da lei ou apresentarem justificativas.

No mesmo interregno, faculto à empresa contratada a 
apresentação de alegações de interesse.

Tratando-se de processos eletrônicos, consultas e/ou peti-
ções poderão ser efetivadas por meio de regular cadastramento 
no Sistema e.TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
Processo: TC-00001244.989.21-6
Processo Principal: TC-00007201.989.20-9 (Processo de 

Contas 2021)
Órgão: Prefeitura Municipal de Ibiúna (CNPJ nº 

46.634.531/0001-37)
Interessado: Paulo Kenji Sasaki - Prefeito
Assunto: Acompanhamento especial – Covid-19 – Exercício 

de 2021
Em exame: Relatório da Fiscalização referente ao mês de 

dezembro de 2021 (evento 231)
Relatório de acompanhamento especial das ações para 

enfrentamento da Covid traz apontamentos que poderão, 
eventualmente, afetar o exame das contas do Município, bem 
como suscitar aplicação da multa prevista no artigo 104 da Lei 
Complementar nº 709/93.

Diante disso, NOTIFICO o responsável, com fulcro no artigo 
2º, inciso II, da Lei Complementar nº 709/93, para que, observa-
do o prazo de 15 (quinze) dias, tome conhecimento do referido 
laudo técnico e adote providências saneadoras.

Informo, todavia, não haver, neste momento, necessidade 
de apresentação de esclarecimentos, tendo em vista que a Fis-
calização verificará a efetividade das ações da Municipalidade 
oportunamente e, caso necessário, será aberto prazo para o 
contraditório.

Tratando-se de processo eletrônico, consultas e/ou petições 
poderão ser exercidas por meio de regular cadastramento no 
Sistema e-TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
PROCESSOS: TC-018157.989.21-1;
TC-018445.989.21-3
CONTRATANTE: SAO PAULO PREVIDENCIA - SPPREV (CNPJ 

09.041.213/0001-36)
RESPONSÁVEL: José Roberto de Moraes – Diretor Presidente
CONTRATADO(A): JIVE ATIVOS IMOBILIARIOS III - FUNDO 

DE INVESTIMENTO IMOBILIARIO (CNPJ 35.819.314/0001-03)
ADVOGADO: Henrique Ceolin Bortolo (OAB/SP n. 374.971), 

João Paulo de Seixas Maia Krepel (OAB/SP n. 220.294), Fer-
nanda Cardoso de Almeida Dias da Rocha (OAB/SP n. 271.223) 
RODRIGO DA COSTA MARQUES (OAB/SP 305.206) / JULIA 
CITRANGULO (OAB/SP 444.736) / Lucas Garcia de Moura 
Gavião (OAB/SP n. 207.150)

OBJETO: Venda dos imóveis consistentes em cinco terrenos 
urbanos contíguos, situados na Rua Vergueiro, s/n., entre a 
Rua Santana do Paraíso e Rua João Julião, bairro da Liberdade, 
Município de São Paulo, totalizando área de 12.777,31 m2.

MATÉRIA: Concorrência Pública n. 01/2021 e decorrente 
Contrato - Escritura de Venda e Compra, de 22/07/2021. Acom-
panhamento de execução contratual.

EM EXAME: Eventos nos 82 (TC-18157.989.21-1) e 50 (TC-
18445.989.21-3): Talita Santos Cruz (OAB/SP n. 455.203), advo-
gada não constituída nos autos, requer cópia eletrônica integral 
dos processos TC-18157.989.21-1 e TC-18445.989.21-3.

Defiro vista por 5 (cinco) dias, a contar da publicação, com 
fulcro no inciso XIII do artigo 7º da Lei Federal nº 8.096/04 
(Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil).

Publique-se.
Processo: TC-006778.989.21-0
Órgão: Prefeitura Municipal de Tejupa
Responsável: Valter Boranelli
Matéria: Fiscalização Ordenada – Contas Municipais
Em exame: Evento 49: Petição de juntada de documenta-

ção estranha aos autos.
Advogado: Joao Paulo de Lima Rolim (OAB/SP nº 298.331)
Indefiro a juntada da petição constante do evento 49, por 

tratar de autos diversos (refere-se a processo judicial).
Publique-se.
Processo: TC-00001500.989.21-5
Processo Principal: TC-00007183.989.20-1 (Processo de 

Contas 2021)
Órgão: Prefeitura Municipal de Boituva (CNPJ nº 

46.634.499/0001-90)
Interessado: Edson José Marcusso - Prefeito
Assunto: Acompanhamento especial – Covid-19 – Exercício 

de 2021
Em exame: Relatório de Fiscalização referente ao mês de 

dezembro de 2021 (evento 196)
Relatório de acompanhamento especial das ações para 

enfrentamento da Covid traz apontamentos que poderão, 
eventualmente, afetar o exame das contas do Município, bem 

Processos: TC-017738.989.21-9 e TC-000300.989.22-5
Contratante: Prefeitura Municipal de Marinópolis
Responsáveis: Joaquim Vieira Peres – Prefeito à época
Evaldo Ribeiro – Prefeito atual
Contratada: Delta Mattos Construtora e Incorporadora 

Ltda.
Representante legal: Luiz Fabiano Silveira Mattos
Objeto do contrato: Construção de prédio para abrigar 

o Centro de Convivência do Idoso, conforme convênio nº 
818/2020 da Secretaria de Desenvolvimento Regional do Estado 
de São Paulo.

Em exame: Acompanhamento da execução do Contrato nº 
011/2020 - 2ª vistoria (final da vigência: 29/01/2021) e Termo 
de Rescisão.

Advogados: Jeferson de Paes Machado (OAB/SP nº 
264.934) e Leandro Fernandes (OAB/SP nº 266.949).

Face aos apontamentos da Fiscalização (evento 50 do 
TC-17738.989.21-9 e 16 do TC-300.989.22-5), com fundamen-
to no artigo 2º, inciso XIII, da Lei Complementar nº 709/93, 
notifico responsáveis em epígrafe para, observado o prazo de 
15 (quinze) dias, adotarem providências necessárias ao exato 
cumprimento da lei e/ou oferecerem justificativas.

No mesmo interregno, faculto à empresa contratada a 
apresentação de alegações de interesse.

Tratando-se de processos eletrônicos, consultas e/ou peti-
ções poderão ser efetivadas por meio de regular cadastramento 
no Sistema e.TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
PROCESSO: TC-012821.989.18-3
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUAI (CNPJ 

46.425.229/0001-79)
ADVOGADO: JACQUELINE MELO DE SOUZA (OAB/SP 

249.152)
RESPONSÁVEIS: José Alexandre Pereira de Araújo – Prefeito
Advogado: Francisco Antonio M Rodriguez (OAB/SP n. 

113.591);
Silvia Maria Rodrigues Teixeira Valota – Secretária Munici-

pal da Saúde;
Roberto Carlos Borin – Secretário Municipal de Saúde 

Interino
ORGANIZ. SOCIAL: INSTITUTO CIVITAS DE DESENVOLVI-

MENTO HUMANO - ICDH (CNPJ 07.638.566/0001-92)
ADVOGADO: ANDRE LEONARDO DE CARVALHO ZAITHAM-

MER (OAB/PR 72.944)
RESPONSÁVEIS: André Luís Ulrich – Presidente; Rodrigo 

Reis Cirino – Diretor Geral
GERENCIADOS: Pronto Socorro Municipal/Unidade de Pron-

to Atendimento, Centro de Especialidades e Estratégia Saúde da 
Família/Atenção Básica.

OBJETO: Operacionalização, apoio e execução de atividades 
e serviços de saúde no Pronto Socorro Municipal/Unidade de 
Pronto Atendimento, Centro de Especialidades e Estratégia 
Saúde da Família/Atenção Básica.

EM EXAME: Prestação de Contas - Contrato de Gestão n. 
01/2018.

EXERCÍCIO: 2018
PROC. PRINCIPAL: TC-12450.989.18-1
Face aos apontamentos da Fiscalização (evento 114), com 

fundamento no artigo 29 da Lei Complementar nº 709/93, 
NOTIFICO responsáveis em epígrafe para, observado o prazo de 
15 (quinze) dias, pronunciarem-se nos autos.

Tratando-se de processo eletrônico, consultas e/ou petições 
poderão ser exercidas por meio de regular cadastramento no 
Sistema e-TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
Processo: TC-0000932.989.21-3
Processo Principal: TC-00006821.989.20-9 (Processo de 

Contas 2021)
Órgão: Prefeitura Municipal de Igaratá (CNPJ nº 

46.694.147/0001-20)
Advogado: Luan Aparecido de Oliveira (OAB/SP nº 387.051)
Interessado: Elzo Elias de Oliveira Souza - Prefeito
Advogados: Carlos Eduardo Gomes Callado Moraes (OAB/

SP nº 242.953) e Yuri Marcel Soares Oota (OAB/SP nº 305.226)
Assunto: Acompanhamento especial – Covid-19 – Exercício 

de 2021
Em exame: Fiscalização referente ao mês de dezembro de 

2021 (evento 157)
Relatório de acompanhamento especial das ações para 

enfrentamento da Covid traz apontamentos que poderão, 
eventualmente, afetar o exame das contas do Município, bem 
como suscitar aplicação da multa prevista no artigo 104 da Lei 
Complementar nº 709/93.

Diante disso, NOTIFICO o responsável, com fulcro no artigo 
2º, inciso II, da Lei Complementar nº 709/93, para que, observa-
do o prazo de 15 (quinze) dias, tome conhecimento do referido 
laudo técnico e adote providências saneadoras.

Informo, todavia, não haver, neste momento, necessidade 
de apresentação de esclarecimentos, tendo em vista que a Fis-
calização verificará a efetividade das ações da Municipalidade 
oportunamente e será aberto prazo para o contraditório.

Tratando-se de processo eletrônico, consultas e/ou petições 
poderão ser exercidas por meio de regular cadastramento no 
Sistema e-TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
Processos: TC-023891.989.21-2; TC-023893.989.21-0 e 

TC-023897.989.21-6
Contratante: Prefeitura Municipal de Indiaporã
Responsável: Adérito Camargo Ferreira da Silva – Prefeito
Contratada: Construtora Oliveira & Araujo Ltda.
Representante legal: Jesus de Oliveira Araújo
Objeto do contrato: Execução de obras de infraestrutura 

no trevo de acesso ao Município de Indiaporã, na rodovia Júlio 
Roberto de Sant’Anna, com fornecimento de todos os materiais, 
mão de obra e equipamentos necessários.

Em exame: Termos aditivos (1º ao 3º) referentes ao Contra-
to nº 088/2020.

Face aos apontamentos da Fiscalização (evento17), com 
fundamento no artigo 2º, inciso XIII, da Lei Complementar nº 
709/93, notifico responsável em epígrafe para, observado o 
prazo de 15 (quinze) dias, adotar providências necessárias ao 
exato cumprimento da lei e/ou oferecer justificativas.

No mesmo interregno, faculto à empresa contratada a 
apresentação de alegações de interesse.

Tratando-se de processo eletrônico, consultas e/ou petições 
poderão ser efetivadas por meio de regular cadastramento no 
Sistema e.TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
Processo: TC-014665.989.20-8
Principal: TC-003132.989.20-3
Órgão: Prefeitura Municipal de Monte Alegre do Sul
Procurador: Cyro Roberto Rodrigues Gonçalves Junior 

(OAB/SP n. 155.295)
Responsável: Edson Rodrigo de Oliveira Cunha
Matéria: Acompanhamento Especial – Covid-19 (Contas 

de Prefeitura)
Exercício: 2020
Em exame: Município de Monte Alegre do Sul, por meio de 

seu Procurador, requer concessão de prazo suplementar para 
apresentar alegações complementares (evento 179).

Indefiro a juntada da petição protocolada no evento n. 179, 
tendo em vista encaminhar documentação estranha aos autos 
(refere-se ao processo TC-3132.989.20-3).

Publique-se.

 DESPACHOS DO CONSELHEIRO EDGARD 
CAMARGO RODRIGUES

 DESPACHOS PROFERIDOS PELO CONSELHEIRO EDGARD 
CAMARGO RODRIGUES

Processo: TC-00000293.989.22-4 (6º Termo Aditivo)
Processo principal: TC-00008211.989.16-5 (Contrato)
Contratante: Prefeitura Municipal de Limeira (CNPJ nº 

45.132.495/0001-40)
Responsáveis pela Contratante: Mario Celso Botion - Prefeito
Dagoberto de Campos Guidi - Secretário de Obras e Servi-

ços Públicos
José Gabriel Borges Soares – Secretário de Obras e Serviços 

Públicos Interino
Contratada: Tecipar Engenharia e Meio Ambiente Ltda. 

(CNPJ nº 61.149.829/0001-45)
Responsável pela Contratada: Nildon Faria Duarte
Objeto: Pregão Presencial n° 02/2016. Contrato n° 

35/2016, que tem por objeto a contratação de empresa espe-
cializada para prestação de serviços de saneamento ambiental 
e limpeza pública.

Em exame: 6º Termo Aditivo, celebrado em 17/12/2021.
Face aos apontamentos da Fiscalização (evento nº 18), com 

fundamento no inciso XIII do artigo 2º da Lei Complementar n. 
709/93, NOTIFICO responsáveis para que, observado o prazo 
de 15 (quinze) dias, adotem providências necessárias ao exato 
cumprimento da lei ou apresentem justificativas.

Em igual interregno, faculto à Contratada a apresentação 
de alegações de interesse.

Tratando-se de processo eletrônico, consultas e/ou petições 
poderão ser exercidas por meio de regular cadastramento no 
Sistema e-TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
Processo: TC-00000774.989.20-6 (Acompanhamento de 

Execução Contratual)
Processo Principal: TC-00025382.989.19-2 (Contrato)
Contratante: Desenvolvimento Rodoviário S.A. – DERSA 

(CNPJ nº 62.464.904/0001-25)
Advogado: Marcelo de Oliveira Fausto Figueiredo Santos 

(OAB/SP nº 69.842)
Responsáveis pela Contratante: João Luiz Lopes – Diretor-

-Presidente
Hamilton de França Leite – Diretor-Presidente à época
Eduardo Di Gregório – Diretor de Operações
Cont ra tada : Consórc io  Ba l sa  Nova  (CNPJ  n º 

31.838.290/0001-70)
Responsável pela Contratada: Pierre Rafiki Orfali – Sócio-

-Diretor da Consorciada BK Consultoria e Serviços Ltda. e 
Representante Legal do Consórcio

Objeto: Contrato nº 4755-18 - Prestação de Serviços de 
operação do sistema de Travessias Litorâneas e Linha de Nave-
gação. Data final da vigência: 24/10/2022 (já incluídas prorro-
gações).

Em exame: Acompanhamento de Execução Contratual nº 
03, realizado em 25/11/2021 – com ressalva (evento nº 74).

Com fundamento no artigo 2º, inciso XIII, da Lei Comple-
mentar nº 709/93, fica a origem NOTIFICADA a tomar ciência do 
relatório constante do evento nº 74 para adoção de eventuais 
medidas saneadoras.

Cumpre registrar que a matéria constará do relatório final 
da Fiscalização a ser emitido após o encerramento do Contra-
to, ocasião em que o interessado poderá apresentar defesa e 
demonstrar a regularização de eventuais falhas.

Tratando-se de processos eletrônicos, consultas e/ou peti-
ções poderão ser movimentadas por meio de regular cadastra-
mento no Sistema e-TCESP, na página deste Tribunal www.tce.
sp.gov.br, consoante Resolução 01/2011.

Publique-se.
Processo: TC-002932.989.20-5
Órgão: Prefeitura Municipal de Pariquera-Açu
Responsável: José Carlos Silva Pinto – Prefeito à época
Matéria: Contas de Prefeitura
Exercício: 2020
Interessado: Wagner Bento da Costa – Prefeito atual
Em exame: Evento 65 e 66: Pedido de prorrogação de prazo 

formulado pela Prefeitura de Pariquera-Açu por meio de seu 
procurador

Advogados: Simone Silva Melcher (OAB/SP nº 187.725) e 
Marcelo Pio Pires (OAB/SP nº 305.057).

Concedo 10 (dez) dias adicionais para cumprimento do 
despacho inserido no evento 54.

Publique-se.
Processo: TC-00000923.989.20-6 (Prestação de Contas)
Processo principal: TC-00019663.989.16-8 (Contrato de 

Gestão)
Contratante: Prefeitura Municipal de Taquarivaí (CNPJ nº 

60.123.049/0001-63)
Advogados: Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP 

nº 109.013); Graziela Nóbrega da Silva (OAB/SP nº 247.092); 
Rodrigo Pozzi Borba da Silva (OAB/SP nº 262.845); e outro.

Responsável pela Contratante: Maria Sebastiana Cecé Car-
doso – Prefeita à época (01/01/2020 a 31/12/2020)

Organização Social: União Saúde Apoio (CNPJ nº 
09.486.578/0001-74)

Advogados: Rodrigo Luiz de Freitas (OAB/SP nº 290.835); 
Felipe Garcia do Nascimento Nechar (OAB/SP nº 410.514) e 
outro.

Responsável pela OS: Carlos de Arruda Camargo – Diretor 
Presidente

Objeto: Contrato de Gestão nº 02/2016. Gerenciamento, 
operacionalização e execução das ações e serviços de saúde 
do Município de Taquarivaí, da Diretoria Municipal de Saúde, 
situada na Alameda 31 de Dezembro, n.º 001 – Centro – Taqua-
rivaí – SP.

Em exame: Prestação de Contas – Relatório de Encerra-
mento do Exercício de 2020 – evento nº 105.

Face aos apontamentos da Fiscalização (evento nº 105), 
com fundamento no artigo 29 da Lei Complementar nº 709/93, 
NOTIFICO responsáveis em epígrafe para, observado o prazo de 
15 (quinze) dias, pronunciarem-se nos autos.

Tratando-se de processo eletrônico, consultas e/ou petições 
poderão ser exercidas por meio de regular cadastramento no 
Sistema e-TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
Processo: TC-015235.989.17-5
Órgão: Diretoria Regional de Assistência e Desenvolvimen-

to Social de Campinas - DRADS - Secretaria de Desenvolvimen-
to Social

Responsáveis: Célia Parnes (Atual Secretária de Estado); 
Elaine Aparecida Empke (Diretora Regional à época).

Beneficiárias: Associação de Pais e Amigos dos Excepcio-
nais - APAE de Santo Antonio de Posse;

Congregação das Missionárias de Cristo
Responsáveis: Jamir Turini e Maria de Lourdes Moraes (Pre-

sidentes das Entidades)
Assunto: Prestação de Contas do Convênio 1420/2012 

(APAE Santo Antônio de Posse) e Convênio 1521/2012 (Congre-
gação das Missionárias de Cristo)

Face aos apontamentos da Fiscalização (evento 202), com 
fundamento no artigo 29 da Lei Complementar nº 709/93, noti-
fico responsáveis em epígrafe para, observado o prazo de 15 
(quinze) dias, pronunciarem-se nos autos.

Tratando-se de processos eletrônicos, consultas e/ou peti-
ções poderão ser efetivadas por meio de regular cadastramento 
no Sistema e.TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.

Em face do apurado pela Fiscalização desta E. Corte, assino 
à Origem, à Contratada, aos responsáveis e demais interessa-
dos, nos termos e para os efeitos do inciso XIII, do artigo 2º da 
Lei Complementar nº 709/93, o prazo de 15 (quinze) dias para 
que tomem conhecimento de toda a instrução e apresentem 
documentos ou alegações de interesse.

Ao CARTÓRIO para publicar e notificar a todos os respon-
sáveis e interessados, também via sistema, esclarecendo-os 
que por se tratar este de um procedimento eletrônico, na 
conformidade da Resolução 01/2011, a íntegra e cópias das 
manifestações dos órgãos deste Tribunal e demais documentos 
que compõem os autos poderão ser obtidos, mediante regular 
cadastramento, no referido Sistema de Processo Eletrônico – 
e-TCESP, na página www.tce.sp.gov.br, devendo assim efetuar o 
acompanhamento do processo.

Publique-se.
Proc.: 00024461.989.18-8.
CONCESSOR: GABINETE DO SECRETARIO (CNPJ 

47.173.729/0005-57). BENEFICIÁRIO(A): PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE JACI (CNPJ 45.142.684/0001-02). INTERESSADO(A): 
CARLOS RENATO CARDOSO PIRES DE CAMARGO (CPF 
221.561.708-00). JOSE AURICCHIO JUNIOR (CPF 032.551.488-
71). Advogado: MARCELO PALAVERI (OAB/SP 114.164) / FLAVIA 
MARIA PALAVERI (OAB/SP 137.889) / ANA MARIA RONCAGLIA 
IWASAKI (OAB/SP 200.017) / RENATA MARIA PALAVERI ZAMA-
RO (OAB/SP 376.248). RAFAEL TRIDICO (CPF 297.205.788-07). 
AILDO RODRIGUES FERREIRA (CPF 487.396.186-68). Assunto: 
Processo Administrativo SELJ nº 1159/2013. Exercício: 2014. 
INSTRUÇÃO POR: DF-03.

Vistos.
Não há nos autos o parecer conclusivo da Secretaria de 

Estado em relação aos repasses feitos à Municipalidade.
É dever do órgão concessor fazer a devida análise da pres-

tação de contas dos recursos concedidos.
Determinou-se a notificação do Sr. Secretário de Estado, 

por meio de Aviso de Recebimento - AR, para que apresentasse 
o aludido parecer conclusivo.

Certifique o Cartório se o Aviso de Recebimento retornou, 
repetindo-se a notificação,na hipótese negativa.

Publique-se.
Proc.: 00009042.989.20-2.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE 

(CNPJ 46.177.523/0001-09). Advogado: LEANDRO MATSU-
MOTA (OAB/SP 229.491) / DUILIO ROSANO JUNIOR (OAB/
SP 272.858). CONTRATADO(A): MARIM GERENCIAMENTO DE 
RESIDUOS LTDA (CNPJ 07.343.920/0001-51). Advogado: ATHILA 
RENATO CERQUEIRA (OAB/SP 237.770). INTERESSADO(A): 
PEDRO LUIS DE FREITAS GOUVEA JUNIOR (CPF 026.280.989-
38). GUSTAVO BENSDORP PALMIERI (CPF 297.671.868-75). 
Assunto: Dispensa de Licitação nº 01/2020 - Contrato de Presta-
ção de Serviços nº 08/2020 assinado em 16/01/2020. Vigência: 
180 (cento e oitenta) dias. Objeto: Prestação de serviços de 
coleta, transporte, triagem, reaproveitamento e destinação 
final dos resíduos sólidos/inertes/resíduos sólidos da construção 
civil coletados no Município, nos Ecopontos, incluindo serviço 
de coleta de resíduos inertes descartados em áreas irregula-
res do Município. Exercício: 2020. INSTRUÇÃO POR: UR-20. 
PROCESSO(S) DEPENDENTES(S): 00009497.989.20-2.

Proc.: 00009497.989.20-2.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE 

(CNPJ 46.177.523/0001-09). Advogado: LEANDRO MATSU-
MOTA (OAB/SP 229.491) / DUILIO ROSANO JUNIOR (OAB/
SP 272.858). CONTRATADO(A): MARIM GERENCIAMENTO DE 
RESIDUOS LTDA (CNPJ 07.343.920/0001-51). Advogado: ATHILA 
RENATO CERQUEIRA (OAB/SP 237.770). INTERESSADO(A): 
PEDRO LUIS DE FREITAS GOUVEA JUNIOR (CPF 026.280.989-
38). GUSTAVO BENSDORP PALMIERI (CPF 297.671.868-75). 
Assunto: Acompanhamento de Execução Contratual - Contrato 
de Prestação de Serviços nº 08/2020 assinado em 16/01/2020 
(Dispensa de Licitação nº 01/2020). Vigência: 180 (cento e 
oitenta) dias. Objeto: Prestação de serviços de coleta, transpor-
te, triagem, reaproveitamento e destinação final dos resíduos 
sólidos/inertes/resíduos sólidos da construção civil coletados 
no Município, nos Ecopontos, incluindo serviço de coleta de 
resíduos inertes descartados em áreas irregulares do Município. 
Exercício: 2020. INSTRUÇÃO POR: UR-20. PROCESSO PRINCI-
PAL: 9042.989.20-2. 

Vistos.
Acolho o pedido formulado pelo Sr. Eduardo Kliman (OAB/

SP n° 170.539) e concedo vista dos autos, pelo prazo de 05 
(cinco) dias, a contar da publicação.

Publique-se.
Proc.: 00015405.989.20-3.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BERNAR-

DO DO CAMPO (CNPJ 46.523.239/0001-47). Advogado: WIL-
SON FULAN (OAB/SP 123.261) / DOUGLAS EDUARDO PRADO 
(OAB/SP 123.760) / LUIZ MARIO PEREIRA DE SOUZA GOMES 
(OAB/SP 129.395) / SYLVIO VILLAS BOAS DIAS DO PRADO 
(OAB/SP 161.094) / ANDREA LUZIA MORALES PONTES (OAB/
SP 210.737) / FERNANDO HENRIQUE GODOY VIRGILI (OAB/
SP 219.340) / DAIANE OLIVEIRA PIMENTA BAHIA DO BONFIM 
(OAB/SP 333.252) / FREDERICO AUGUSTO PEREIRA (OAB/SP 
352.178). CONTRATADO(A): NET TELECOM INFORMATICA LTDA 
(CNPJ 04.597.289/0001-29). INTERESSADO(A): CLAUDIO SILVA 
(CPF 007.053.668-63). PEDRO ANTONIO AGUIAR PINHEIRO (CPF 
671.140.678-87). Assunto: ACOMPANHAMENTO DE EXECU-
ÇÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: SA.201.1 Nº 054/2020, de 
04/02/2020 - AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO: 01298/2020, 
de 27/04/2020 - Objeto: Registro de Preços para fornecimento de 
materiais e prestação de serviços de infraestrutura de cabeamento 
para redes física, lógica, elétrica e outras para atender as necessi-
dades do município de São Bernardo do Campo. Exercício: 2020. 
INSTRUÇÃO POR: DF-03. PROCESSO PRINCIPAL: 15244.989.20-8.  

Vistos. 
Considerando os apontamentos da Fiscalização - Evento 

105 - nos termos do artigo 2º, inciso XIII, Lei Complementar nº 
709/93, assino à Contratante, à Contratada, aos responsáveis e 
aos demais interessados, o prazo de 20 (vinte) dias, para que 
tomem conhecimento do contido nos autos e apresentem as 
alegações que forem de interesse.

Publique-se e notifique-se, via sistema, esclarecendo que 
por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade da 
Resolução nº 01/2011, a íntegra das manifestações dos Órgãos 
deste Tribunal e demais documentos que compõem os autos 
poderão ser obtidos, mediante regular cadastramento, no referi-
do Sistema do Processo Eletrônico - E-TCESP - na página www.
tce.sp.gov.br.

 DESPACHOS PROFERIDOS PELO CONSELHEIRO RELATOR 
ANTONIO ROQUE CITADINI

Proc.: 00004594.989.22-0
Representante: S & T COMERCIO DE PRODUTOS 

DE LIMPEZA, DESCARTAVEIS E INFORMATICA LTDA (CNPJ 
12.488.131/0001-49)

Advogado: FERNANDA MASSAD DE AGUIAR FABRETTI 
(OAB/SP 261.232)

REPRESENTADO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE OSASCO 
(CNPJ 46.523.171/0001-04)

Responsáveis: ROGÉRIO LINS - PREFEITO e MEIRE REGINA 
HERNANDES - SECRETARIA EXECUTIVA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Assunto: Representação visando ao Exame Prévio do edital 
de Pregão Eletrônico nº001/2022 objetivando o registro de 
preço para fornecimento de materiais de limpeza.

Exercício: 2022
INSTRUÇÃO POR: DF-07
Vistos.
Fixo o prazo até as 17hs00m do dia 09/02/2022 para que 

a PREFEITURA MUNICIPAL DE OSASCO tome conhecimento da 
representação e apresente as justificativas e explicações que 
entender cabíveis.

Publique-se.
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